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DECRETO Nº 600/18 
 
 
 
SÚMULA: Fica estabelecida a Programação Financeira e 

o Cronograma de Execução Mensal de 
desembolso para o exercício financeiro de 
2018, da Prefeitura do Município de Cornélio 
Procópio, Amusep e Fecop. 

 
 
AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de 

Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica ESTABELECIDA A Programação 
Financeira e o Cronograma de execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 
2018 da Prefeitura do Município de Cornélio Procópio ! Secretarias Municipais e Encargos do 
Município, Amusep e Fecop, conforme disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 

§ 1º ! Os anexos deste Decreto estabelecem a 
Programação Financeira e o Cronograma de execução 
mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2018, 
da Prefeitura do Município de Cornélio Procópio ! 
Secretarias Municipais e Encargos do Município, Amusep  
e Fecop. 

 
§ 2º ! Para as despesas a fixação se deu através de unidade 
orçamentária, descrevendo nestas os Projetos e Atividades 
nelas previstos. 
 
Art. 2º - As cotas bimestrais que cada unidade pode 

utilizar significam o volume de recursos orçamentários que as unidades orçamentárias são 
autorizadas a utilizar bimestralmente. 

 
Art. 3º - A fixação das cotas a que se refere o artigo 

anterior possui o objetivo de manter, durante o exercício, na medida do possível, o equilíbrio 
entre a receita arrecadada e a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais 
insuficiências de tesouraria. 
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Art. 4º - As cotas bimestrais poderão ser alteradas durante 
o exercício, observados o limite da dotação e o comportamento da execução orçamentária. 

 
Parágrafo Único ! A programação da despesa 
orçamentária, para efeito do presente artigo, levará em 
conta os créditos adicionais orçamentários, alterados na 
mesma proporção dos documentos contábeis que os 
estabelecerem. 

 

Art. 5º - A verificação do cumprimento da Programação 
Financeira e do Cronograma de execução mensal de desembolso se dará bimestralmente, por 
Órgão, e, se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reconduzido pelo Órgão que 
lhe der causa no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto. 

 

Parágrafo Único ! A não recondução no bimestre 
seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto 
acarretará ao Órgão que lhe der causa a limitação de 
empenhos e movimentação financeira, conforme previsto 
no artigo 9º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018 do 
Município de Cornélio Procópio. 

 

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2018. 

 
 

 
Amin José Hannouche 

Prefeito Municipal 
 
 

Claudio Trombini Bernardo 
Procurador Geral do Município 

 
 
 
 
Sueli Cecília Teodoro Vitório  
Diretora do Departamento de Contabilidade 1 

                                                           
1 Vinculada pelo art. 52 da Lei Complementar nº 179/12 


